
"A Justiça do Trabalho 
tem sido um ótimo negócio 
para o milU patrão". A afir­
mação foi feita ontem pelo 
presidente da Federação 
N acionai dos Jornalistas, 
Armando Rollemberg, ao 
comparecer á Subcomissão 
do Poder Judiciário para 
propor, entre outras coisas, 
a extincão do TST e a elei­
ção dos· juizes trabalhistas 
pelos sindicatos. 

Reunida durante a tar-de 
de ontem para saber a opi­
nião dos trabalhadores a 
respeito da justiça, a Sub­
comissão ouviu, além de 
Rollemberg, os depoimen­
tos de Alceu Portocarrero, 
da Central Geral dos Tra­
balhadores e Antônio Al­
meida, da União Sindical 
Independente. Jair Mene-

guelli, da Central Unica 
dos Trabalhadores, foi con­
vidado mas não compare­
ceu. 

REACIONARIO 

As propostas mais polê­
micas da tarde ficaram por 
conta do presidente da Fe­
naj. Ao defender a extinção 
do TST, Armando Rollem­
berg afirmou que 

·-tribunál.i tem ama 
historicamente reacioná­
ria, servindo apenas para 
protelar os processos tra­
balhistas em favor dos pa­
trões. 

Caso sua sugestão não se­
ja aceita pela Constituinte, 
o dirigente sindical espera, 
pelo menos, que os minis­
tros do TST passem a ser 
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eleitos pelos sindicatos de 
trabalhadores e por advo­
gados indicados pela OAB. 
"Não tem sentido manter 
as atuais indicações por 
conveniência política, que 
atrelam aquele órgão ao 
Governo". 

Em seus depOimentos pe­
rante a Subcomissão do Po­
der Judiciário, os dirigen­
tes da CGT e da USI fala­
ram a mesma linguagem. 
Ambos dedicaram seus dis­
cursos à defesa da preser­
vação dos juizes classistas, 
que consideram "muito im-

O presidente da Federa- portantes" na estrutura da 
cão dos Jornalistas tam- justiça do trabalho. 
bém propôs o fim da vitali- A extincão ou não desta 
ciedade dos ministros do figura vem sendo Objeto de 
LraIYalho;' o :l.ljineiito das·· intensos debatesrraSubco­
multas para o patrão que missão, cujos membros se 
não cumprir a lei; a obriga- dividem entre duas propos­
toriedade de depósito do tas. Nas últimas reuniões, 
valor integral da demanda, tem ficado clara uma ten­
por parte do empregador dência em manter a parti­
que pretender impetrar re- c i p a ç ã o c 1 a s s i s ta, 
curso; fim do efeito suspen- aperfeiçoando-a para am­
sivo; e maior poder para os pliar sua representativida­
sindicatos fiscalizarem as de e impedir manipula-
empresas. ções. 




